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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

Art. 1º Fica instituída a Taxa de Avaliação in loco, em favor do Instituto 

Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP, pelas 

avaliações periódicas que realizar, quando formulada solicitação de credenciamento 

ou renovação de credenciamento de instituição de educação superior e solicitação 

de reconhecimento ou renovação de reconhecimento das condições de ensino de 

cursos de graduação, previstos no inciso IX do art. 9º e art. 46 da Lei nº 9.394, 20 de 

dezembro de 1996. 

Parágrafo único. A Taxa de Avaliação in loco será também devida em caso 

de reavaliação de que trata o § 1º do art. 46 da Lei no 9.394, de 1996. 

Art. 2º São contribuintes da Taxa de Avaliação in loco as instituições de 

educação superior públicas e privadas. 

Art. 3º A Taxa de Avaliação in loco, fixada no valor de R$ 4.840,00 (quatro 

mil, oitocentos e quarenta reais), será recolhida à conta do Tesouro Nacional, posta 

à disposição do INEP, à oportunidade em que for solicitado credenciamento ou 

renovação de credenciamento e reconhecimento ou renovação de reconhecimento 

de curso de graduação. 

§ 1º O valor estabelecido no caput deste artigo sofrerá acréscimo de R$ 

2.420,00 (dois mil quatrocentos e vinte reais), quando a comissão avaliadora 

contiver mais de dois membros. 

§ 2o As receitas obtidas com a Taxa de Avaliação in loco serão aplicadas, 

exclusivamente, no custeio das despesas com as comissões de avaliação. 

§ 3o São isentas as instituições de educação superior públicas que atendam 

ao que dispõe a Lei no 9.394, de 1996. 

Art. 4º O credenciamento ou a renovação de credenciamento das 

instituições de educação superior e o reconhecimento ou a renovação de 

reconhecimento de cursos de graduação terão prazo de validade de até cinco anos. 
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Parágrafo único. Os prazos de que trata este artigo serão fixados mediante 

critérios estabelecidos pelo Ministério da Educação, podendo ser por ele 

prorrogados. 

Art. 5º Os valores fixados para a Taxa de Avaliação in loco somente poderão 

ser alterados, mediante ato do Poder Executivo, em decorrência de variação dos 

custos para a realização das avaliações, em periodicidade não inferior a um ano. 

Art. 6º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 23 de dezembro de 2003; 182º da Independência e 115º da 

República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 

Cristovam Ricardo Cavalcanti Buarque 

 

E.M.Nº 126/MEC 

Brasília, 23 de dezembro de 2003. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

A avaliação do ensino e, em geral, das políticas educacionais é uma tendência mundial que 

vem se consolidando desde os anos 80. No caso específico do Brasil, esta foi disciplinada em 

atenção à garantia do padrão de qualidade do ensino disposta como princípio no art. 206, item VII, da 

Constituição Federal e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional - Lei nº 9394, de 20 de 

dezembro de 1996, com as partes mantidas na normatização da Lei nº 9131, de 24 de novembro de 

1995. 

Conforme as diretrizes estabelecidas pela Portaria nº 990, de 02 de abril de 2002, do 

Ministério da Educação, o processo avaliativo da Educação Superior é composto por três 

procedimentos: 

a) o Exame Nacional de Cursos; 

b) a Avaliação Institucional; e 

c) a Avaliação das Condições de Ensino na Graduação.  

O Exame Nacional de Curso é um exame aplicado aos formandos com o objetivo de avaliar 

os cursos de graduação da Educação Superior, no que tange aos resultados do processo ensino-

aprendizagem. Foi aplicado pela primeira vez em 1996 para os cursos de Administração, Direito e 

Engenharia Civil. Atualmente abrange 6,5 mil cursos em 26 áreas. 

A Avaliação Institucional tem por objetivo verificar as condições gerais de funcionamento 

dos estabelecimentos de educação superior, diferentemente da Avaliação das Condições de Ensino e 
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do Exame Nacional de Cursos, que são centrados nos cursos de graduação. A avaliação apóia-se na 

análise de todas as informações relativas à instituição e na verificação in loco, realizada por uma 

comissão de avaliadores. 

As informações apuradas pela Avaliação Institucional subsidiam o Ministério da Educação - 

MEC nas decisões sobre credenciamento e recredenciamento das instituições de educação superior. 

Já a Avaliação das Condições de Ensino é um procedimento utilizado pelo MEC para o 

reconhecimento ou renovação de reconhecimento dos cursos de graduação representando uma 

medida necessária para a emissão de diplomas. 

Todos esses instrumentos avaliativos são organizados e executados pelo Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - INEP em cumprimento ao que estabelece a 

Lei nº 9448, de 14 de março de 1997 e a Portaria nº. 990. Dessa forma, este Instituto, por meio de ato 

do seu Presidente, estabeleceu as bases e critérios para a composição das Comissões de 

avaliadores, necessárias para a realização da Avaliação Institucional e da Avaliação das Condições 

de Ensino, bem como o valor a ser pago pelas Instituições de Ensino Superior a título de 

ressarcimento pelos custos incorridos no processo de avaliação (Portaria INEP nº.22, de 09 de abril 

de 2002, publicada no DOU em 10 de abril de 2002, derrogada pela Portaria INEP nº 104, de 07 de 

outubro de 2003, publicada no DOU em 10 de outubro de 2003).  

No entanto, a legalidade formal da cobrança de um ressarcimento financeiro ao INEP pela 

execução das aferições vem sendo questionada sistematicamente nos tribunais. As decisões judiciais 

são unânimes no sentido de reafirmar a impossibilidade de tal cobrança ser feita pelo instrumento 

legal atualmente instituído. É pacífico que a instituição de tributos somente se justifica por meio de 

instrumento legal adequado e em obediência aos princípios estabelecidos pela ordem tributária.  

Assim, esta proposta de Medida Provisória tem por objetivo preencher adequadamente a 

lacuna legislativa referente ao custeio do processo avaliativo da Educação Superior. Esta ação 

normalizará o procedimento de verificação in loco da Avaliação Institucional e da Avaliação das 

Condições de Ensino, fundamental para as conclusões dos avaliadores.  

A proposta prevê a cobrança do valor de R$ 6.960,00 (seis mil, novecentos e sessenta 

reais) para a avaliação de cursos com até duas habilitações. Para cursos com mais de duas 

habilitações, será acrescido o valor de R$ 3.480,00 (três mil, quatrocentos e oitenta reais) para cada 

membro que for incluído na Comissão de Avaliação. É importante esclarecer que o número de 

componentes das comissões é definido tendo-se por base a diversidade de habilitações do curso a 

ser avaliado e respeitando-se o limite de cinco avaliadores por comissão.  

O valor da taxa que ora se propõe teve como parâmetro estimativo os insumos necessários 

para cobrir os seguintes gastos: 

1. Passagens aéreas e, quando for o caso, transporte terrestre, da localidade de domicílio 

do profissional até a localidade sede do curso a ser avaliado;  
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2. Pagamento de diárias, conforme os valores estabelecidos no Decreto Federal no. 

1.656/95.  

3. Honorários dos avaliadores no valor de R$ 1.060,00 (um mil e sessenta reais) por curso 

avaliado, calculados com base em vinte e uma horas de trabalho a um valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais) por hora.  

Para melhor entendimento do custo médio dos procedimentos da avaliação, apresentamos 

planilha anexa.  

Ressalto, Sr. Presidente, que sem a instituição de tal tributo, não haverá fonte de 

financiamento próprio para que o Estado assegure a continuidade do processo avaliativo hoje 

instituído. Isto significa que o poder público deixaria de cumprir o seu dever constitucional de garantir 

o padrão de qualidade da Educação Superior.  

Por fim, solicito urgência na edição da presente Medida Provisória, considerando a 

responsabilidade que este Governo tem com os milhares de estudantes brasileiros, que anseiam por 

ter seus cursos de graduação devidamente reconhecidos pelo poder público. 

Respeitosamente,  

CRISTOVAM RICARDO CAVALCANTI BUARQUE 

Ministro de Estado da Educação 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  

.................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. 
* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

I - relativa a: 
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º; 
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* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 

financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 

editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

  

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista: 

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o 

disposto no art.166, parágrafos 3º e 4º; 

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos 

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público. 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII  

 DA ORDEM SOCIAL  

 

CAPÍTULO III  

 DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO  

 

Seção I  

 Da Educação  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios: 

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola; 

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber; 

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino; 

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais; 

V - valorização dos profissionais do ensino, garantidos, na forma da lei, planos de 

carreira para o magistério público, com piso salarial profissional e ingresso exclusivamente 

por concurso público de provas e títulos; 
* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei; 

VII - garantia de padrão de qualidade. 

  

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de 

indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão. 

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. 
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 30/04/1996. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A União incumbir-se-á de: 

I - elaborar o Plano Nacional de Educação, em colaboração com os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios; 

II - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais do sistema 

federal de ensino e o dos Territórios; 

III - prestar assistência técnica e financeira aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios para o desenvolvimento de seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à 

escolaridade obrigatória, exercendo sua função redistributiva e supletiva; 

IV - estabelecer, em colaboração com os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios, competências e diretrizes para a educação infantil, o ensino fundamental e o 

ensino médio, que nortearão os currículos e seus conteúdos mínimos, de modo a assegurar 

formação básica comum; 

V - coletar, analisar e disseminar informações sobre a educação; 

VI - assegurar processo nacional de avaliação do rendimento escolar no ensino 

fundamental, médio e superior, em colaboração com os sistemas de ensino, objetivando a 

definição de prioridades e a melhoria da qualidade do ensino; 

VII - baixar normas gerais sobre cursos de graduação e pós-graduação; 

VIII - assegurar processo nacional de avaliação das instituições de educação 

superior, com a cooperação dos sistemas que tiverem responsabilidade sobre este nível de 

ensino; 

IX - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, 

os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino. 

§ 1º Na estrutura educacional, haverá um Conselho Nacional de Educação, com 

funções normativas e de supervisão e atividade permanente, criado por lei. 

§ 2º Para o cumprimento do disposto nos incisos V a IX, a União terá acesso a 

todos os dados e informações necessários de todos os estabelecimentos e órgãos 

educacionais. 

§ 3º As atribuições constantes do inciso IX poderão ser delegadas aos Estados e 

ao Distrito Federal, desde que mantenham instituições de educação superior. 

  

Art. 10. Os Estados incumbir-se-ão de: 
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I - organizar, manter e desenvolver os órgãos e instituições oficiais dos seus 

sistemas de ensino; 

II - definir, com os Municípios, formas de colaboração na oferta do ensino 

fundamental, as quais devem assegurar a distribuição proporcional das responsabilidades, de 

acordo com a população a ser atendida e os recursos financeiros disponíveis em cada uma 

dessas esferas do Poder Público; 

III - elaborar e executar políticas e planos educacionais, em consonância com as 

diretrizes e planos nacionais de educação, integrando e coordenando as suas ações e as dos 

seus Municípios; 

IV - autorizar, reconhecer, credenciar, supervisionar e avaliar, respectivamente, 

os cursos das instituições de educação superior e os estabelecimentos do seu sistema de 

ensino; 

V - baixar normas complementares para o seu sistema de ensino; 

VI - assegurar o ensino fundamental e oferecer, com prioridade, o ensino médio. 

Parágrafo único. Ao Distrito Federal aplicar-se-ão as competências referentes aos 

Estados e aos Municípios. 

VII - assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. 
* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.709, de 31/07/2003. 

 ................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V  

 DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO  

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV  

 DA EDUCAÇÃO SUPERIOR  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 46. A autorização e o reconhecimento de cursos, bem como o 

credenciamento de instituições de educação superior, terão prazos limitados, sendo 

renovados, periodicamente, após processo regular de avaliação. 

§ 1º Após um prazo para saneamento de deficiências eventualmente identificadas 

pela avaliação a que se refere este artigo, haverá reavaliação, que poderá resultar, conforme 

o caso, em desativação de cursos e habilitações, em intervenção na instituição, em suspensão 

temporária de prerrogativas da autonomia, ou em descredenciamento. 

§ 2º No caso de instituição pública, o Poder Executivo responsável por sua 

manutenção acompanhará o processo de saneamento e fornecerá recursos adicionais, se 

necessários, para a superação das deficiências. 

  

Art. 47. Na educação superior, o ano letivo regular, independente do ano civil, 

tem, no mínimo, duzentos dias de trabalho acadêmico efetivo, excluído o tempo reservado 

aos exames finais, quando houver. 

§ 1º As instituições informarão aos interessados, antes de cada período letivo, os 

programas dos cursos e demais componentes curriculares, sua duração, requisitos, 

qualificação dos professores, recursos disponíveis e critérios de avaliação, obrigando-se a 

cumprir as respectivas condições. 
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§ 2º Os alunos que tenham extraordinário aproveitamento nos estudos, 

demonstrado por meio de provas e outros instrumentos de avaliação específicos, aplicados 

por banca examinadora especial, poderão ter abreviada a duração dos seus cursos, de acordo 

com as normas dos sistemas de ensino. 

§ 3º É obrigatória a freqüência de alunos e professores, salvo nos programas de 

educação a distância. 

§ 4º As instituições de educação superior oferecerão, no período noturno, cursos 

de graduação nos mesmos padrões de qualidade mantidos no período diurno, sendo 

obrigatória a oferta noturna nas instituições públicas, garantida a necessária previsão 

orçamentária. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.131, DE 24 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 
Altera Dispositivos da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os arts. 6º, 7º, 8º e 9º da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, passam 

a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 6º O Ministério da Educação e do Desporto exerce as atribuições do 

poder público federal em matéria de educação, cabendo-lhe formular e 

avaliar a política nacional de educação, zelar pela qualidade do ensino e 

velar pelo cumprimento das leis que o regem.  

§ 1º No desempenho de suas funções, o Ministério da Educação e do 

Desporto contará com a colaboração do Conselho Nacional de Educação e 

das Câmaras que o compõem.  

§ 2º Os conselheiros exercem função de interesse público relevante, com 

precedência sobre quaisquer outros cargos públicos de que sejam titulares e, 

quando convocados, farão jus a transporte, diárias e jetons de presença a 

serem fixados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

§ 3º O ensino militar será regulado por lei especial.  

§ 4º (VETADO)  

Art. 7º O Conselho Nacional de Educação, composto pelas Câmaras de 

Educação Básica e de Educação Superior, terá atribuições normativas, 

deliberativas e de assessoramento ao Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto, de forma a assegurar a participação da sociedade no 

aperfeiçoamento da educação nacional.  

§ 1º Ao Conselho Nacional de Educação, além de outras atribuições que lhe 

forem conferidas por lei, compete:  
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a) subsidiar a elaboração e acompanhar a execução do Plano Nacional de 

Educação;  

b) manifestar-se sobre questões que abranjam mais de um nível ou 

modalidade de ensino;  

c) assessorar o Ministério da Educação e do Desporto no diagnóstico dos 

problemas e deliberar sobre medidas para aperfeiçoar os sistemas de ensino, 

especialmente no que diz respeito à integração dos seus diferentes níveis e 

modalidades;  

d) emitir parecer sobre assuntos da área educacional, por iniciativa de seus 

conselheiros ou quando solicitado pelo Ministro de Estado da Educação e do 

Desporto;  

e) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal;  

f) analisar e emitir parecer sobre questões relativas à aplicação da legislação 

educacional, no que diz respeito à integração entre os diferentes níveis e 

modalidade de ensino;  

g) elaborar o seu regimento, a ser aprovado pelo Ministro de Estado da 

Educação e do Desporto.  

§ 2º O Conselho Nacional de Educação reunir-se-á ordinariamente a cada 

dois meses e suas Câmaras, mensalmente e, extraordinariamente, sempre 

que convocado pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto.  

§ 3º O Conselho Nacional de Educação será presidido por um de seus 

membros, eleito por seus pares para mandato de dois anos, vedada a 

reeleição imediata.  

§ 4º O Ministro de Estado da Educação e do Desporto presidirá as sessões a 

que comparecer.  

Art. 8º A Câmara de Educação Básica e a Câmara de Educação Superior 

serão constituídas, cada uma, por doze conselheiros, sendo membros natos, 

na Câmara de Educação Básica, o Secretário de Educação Fundamental e na 

Câmara de Educação Superior, o Secretário de Educação Superior, ambos 

do Ministério da Educação e do Desporto e nomeados pelo Presidente da 

República.  

§ 1º A escolha e nomeação dos conselheiros será feita pelo Presidente da 

República, sendo que, pelo menos a metade, obrigatoriamente, dentre os 

indicados em listas elaboradas especialmente para cada Câmara, mediante 

consulta a entidades da sociedade civil, relacionadas às áreas de atuação dos 

respectivos colegiados.  

§ 2º Para a Câmara de Educação Básica a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 

particulares, que congreguem os docentes, dirigentes de instituições de 

ensino e os Secretários de Educação dos Municípios, dos Estados e do 

Distrito Federal.  

§ 3º Para a Câmara de Educação Superior a consulta envolverá, 

necessariamente, indicações formuladas por entidades nacionais, públicas e 

particulares, que congreguem os reitores de universidades, diretores de 

instituições isoladas, os docentes, os estudantes e segmentos representativos 

da comunidade científica.  
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§ 4º A indicação, a ser feita por entidades e segmentos da sociedade civil, 

deverá incidir sobre brasileiros de reputação ilibada, que tenham prestado 

serviços relevantes à educação, à ciência e à cultura.  

§ 5º Na escolha dos nomes que comporão as Câmaras, o Presidente da 

República levará em conta a necessidade de estarem representadas todas as 

regiões do país e as diversas modalidades de ensino, de acordo com a 

especificidade de cada colegiado.  

§ 6º Os conselheiros terão mandato de quatro anos, permitida uma 

recondução para o período imediatamente subseqüente, havendo renovação 

de metade das Câmaras a cada dois anos, sendo que, quando da constituição 

do Conselho, metade de seus membros serão nomeados com mandato de 

dois anos.  

§ 7º Cada Câmara será presidida por um conselheiro escolhido por seus 

pares, vedada a escolha do membro nato, para mandato de um ano, 

permitida uma única reeleição imediata."  

"Art. 9º As Câmaras emitirão pareceres e decidirão, privativa e 

autonomamente, os assuntos a elas pertinentes, cabendo, quando for o caso, 

recurso ao Conselho Pleno.  

§ 1º São atribuições da Câmara de Educação Básica:  

a) examinar os problemas da educação infantil, do ensino fundamental, da 

educação especial e do ensino médio e tecnológico e oferecer sugestões para 

sua solução;  

b) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação 

dos diferentes níveis e modalidades mencionados na alínea anterior;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto;  

d) colaborar na preparação do Plano Nacional de Educação e acompanhar 

sua execução, no âmbito de sua atuação;  

e) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto em todos os 

assuntos relativos à educação básica;  

f) manter intercâmbio com os sistemas de ensino dos Estados e do Distrito 

Federal, acompanhando a execução dos respectivos Planos de Educação;  

g) analisar as questões relativas à aplicação da legislação referente à 

educação básica;  

§ 2º São atribuições da Câmara de Educação Superior:  

a) analisar e emitir parecer sobre os resultados dos processos de avaliação da 

educação superior;  

b) oferecer sugestões para a elaboração do Plano Nacional de Educação e 

acompanhar sua execução, no âmbito de sua atuação;  

c) deliberar sobre as diretrizes curriculares propostas pelo Ministério da 

Educação e do Desporto, para os cursos de graduação;  

d) deliberar sobre os relatórios encaminhados pelo Ministério da Educação e 

do Desporto sobre o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por 

instituições de ensino superior, assim como sobre autorização prévia 

daqueles oferecidos por instituições não universitárias;  

e) deliberar sobre a autorização, o credenciamento e o recredenciamento 

periódico de instituições de educação superior, inclusive de universidades, 
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com base em relatórios e avaliações apresentados pelo Ministério da 

Educação e do Desporto;  

f) deliberar sobre os estatutos das universidades e o regimento das demais 

instituições de educação superior que fazem parte do sistema federal de 

ensino;  

g) deliberar sobre os relatórios para reconhecimento periódico de cursos de 

mestrado e doutorado, elaborados pelo Ministério da Educação e do 

Desporto, com base na avaliação dos cursos;  

h) analisar questões relativas à aplicação da legislação referente à educação 

superior;  

i) assessorar o Ministro de Estado da Educação e do Desporto nos assuntos 

relativos à educação superior.  

§ 3º As atribuições constantes das alíneas d , e e f do parágrafo anterior 

poderão ser delegadas, em parte ou no todo, aos Estados e ao Distrito 

Federal.  

§ 4º O recredenciamento a que se refere a alínea e do § 2º deste artigo 

poderá incluir determinação para a desativação de cursos e habilitações."  

 

Art. 2º As deliberações e pronunciamentos do Conselho Pleno e das Câmaras 

deverão ser homologados pelo Ministro de Estado da Educação e do Desporto. 

Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou de instituição 

não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações oferecidos por essas 

instituições, assim como a autorização prévia dos cursos oferecidos por instituições de 

ensino superior não-universitárias, serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, 

após parecer do Conselho Nacional de Educação. 
* Parágrafo único acrescido pela Lei nº 9.649, de 27/05/1998. 

*Vide Medida Provisória nº 2.216-37, de 31 de agosto de 2001 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.216-37, DE 31 DE AGOSTO DE 2001 

 

 
Altera dispositivos da Lei no 9.649, de 27 de 

maio de 1998, que dispõe sobre a organização 

da Presidência da República e dos Ministérios, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. O parágrafo único do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de 1995, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  
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"Parágrafo único. No sistema federal de ensino, a autorização para o 

funcionamento, o credenciamento e o recredenciamento de universidade ou 

de instituição não-universitária, o reconhecimento de cursos e habilitações 

oferecidos por essas instituições, assim como a autorização prévia dos 

cursos oferecidos por instituições de ensino superior não-universitárias, 

serão tornados efetivos mediante ato do Poder Executivo, conforme 

regulamento." (NR)  

 

Art. 22. O art. 2º da Lei nº 9.448, de 14 de março de 1997, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

"Art. 2º O INEP será dirigido por um Presidente e seis diretores, e contará 

com um Conselho Consultivo composto por nove membros, cujas 

competências serão fixadas em decreto." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.448, DE 14 DE MARÇO DE 1997 
 

 
Transforma o Instituto Nacional de Estudos e 

Pesquisas Educacionais - INEP em Autarquia 

Federal, e dá outras providências. 
* O Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais passa a denominar-se Instituto Nacional 

de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira - 

INEP por força da Lei nº 10.269, de 29/08/2001. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.568, de 

1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, Presidente, para 

os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica o Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais - INEP, 

órgão integrante da estrutura do Ministério da Educação e do Desporto, transformado em 

Autarquia Federal vinculada àquele Ministério, com sede e foro na cidade de Brasília - DF, 

tendo como finalidades: 

I - organizar e manter o sistema de informações e estatísticas educacionais; 

II - planejar, orientar e coordenar o desenvolvimento de sistemas e projetos de 

avaliação educacional, visando o estabelecimento de indicadores de desempenho das 

atividades de ensino no País; 

III - apoiar os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no desenvolvimento de 

sistemas e projetos de avaliação educacional; 

IV - desenvolver e implementar, na área educacional, sistemas de informação e 

documentação que abranjam estatísticas, avaliações educacionais, práticas pedagógicas e de 

gestão das políticas educacionais; 
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V - subsidiar a formulação de políticas na área de educação, mediante a 

elaboração de diagnósticos e recomendações decorrentes da avaliação da educação básica e 

superior; 

VI - coordenar o processo de avaliação dos cursos de graduação, em 

conformidade com a legislação vigente; 

VII - definir e propor parâmetros, critérios e mecanismos para a realização de 

exames de acesso ao ensino superior; 

VIII - promover a disseminação de informações sobre avaliação da educação 

básica e superior; 

IX - articular-se, em sua área de atuação, com instituições nacionais, estrangeiras 

e internacionais, mediante ações de cooperação institucional, técnica e financeira bilateral e 

multilateral. 

  

Art. 2º O INEP será dirigido por um Presidente e quatro diretores e disporá, em 

sua estrutura regimental, de um Conselho Consultivo composto por nove membros, cujas 

competências serão fixadas em decreto. 

 ................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

Ministério Da Educação 
GABINETE DO MINISTRO 

 

PORTARIA Nº 990, DE 2 DE ABRIL DE 2002 

 
Estabelece as diretrizes para a organização e 

execução da avaliação das instituições de 

educação superior e das condições de ensino 

dos cursos de graduação. 
 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto no art.17 do Decreto n. 3.860, de 9 de julho de 2001, e o teor do 

Parecer n. CNE/CES 63/02, de 20 de fevereiro de 2002, resolve:  

 

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para a organização e execução, pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (INEP), da avaliação das instituições 

de educação superior (IES) e das condições de ensino dos cursos de graduação, nos termos 

desta Portaria.  

§ 1º A avaliação para fins de credenciamento e recredenciamento de IES e de 

reconhecimento ou renovação de reconhecimento de cursos de graduação será realizada pelo 

INEP, por solicitação da Secretaria de Educação Superior (SESu), do Ministério da Educação.  

§ 2º O INEP realizará, também, periodicamente, a avaliação de todos os cursos, 

com mais de dois anos de funcionamento, das áreas que participam do Exame Nacional de 

Cursos.  
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§ 3º Os resultados da avaliação prevista no parágrafo anterior subsidiarão, da 

mesma forma, os processos de reconhecimento ou renovação de reconhecimento dos cursos 

de graduação.  

 

Art. 2º Para proceder à avaliação das IES e das condições de ensino dos cursos de 

graduação, serão utilizados instrumentos organizados pelo INEP que possibilitem avaliar:  

I - organização institucional ou organização didático-pedagógica dos cursos;  

II - corpo docente, considerando principalmente a titulação, a experiência 

profissional, a estrutura da carreira, a jornada de trabalho e as condições de trabalho;  

III - adequação das instalações físicas gerais e específicas, tais como laboratórios 

e outros ambientes e equipamentos integrados ao desenvolvimento do curso; e  

IV - bibliotecas, com atenção especial para o acervo especializado, inclusive o 

eletrônico, para as condições de acesso às redes de comunicação e para os sistemas de 

informação, regime de funcionamento e modernização dos meios de atendimento. 

 ..................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS 

E PESQUISAS EDUCACIONAIS 

 

PORTARIA Nº 22, DE 9 DE ABRIL DE 2002 
 

O PRESIDENTE, SUBSTITUTO, DO INSTITUTO NACIONAL DE 

ESTUDOS E PESQUISAS EDUCACIONAIS - INEP, no uso de suas atribuições 

regimentais e tendo em vista o disposto na Portaria MEC N.º 990, de 02 de abril de 2002,  

 

Resolve: 

 

Art. 1.º Os profissionais cadastrados quando convidados para participar do 

processo de capacitação de que trata o Art. 4º, da Portaria nº 990, farão jus a passagens aéreas 

e diárias. 

 

Art. 2.º Os profissionais designados para compor as comissões de avaliação das 

condições de ensino de cursos oferecidos pelas instituições de ensino superior - IES, farão jus 

às seguintes vantagens: 

I - passagens aéreas e, quando for o caso, terrestres, da localidade de domicílio do 

profissional até a localidade sede do curso a ser avaliado; 

II - 1 (uma) diária por dia de trabalho in loco quando houver pernoite e ½ (meia) 

diária quando não houver pernoite, nos valores estabelecidos no Decreto 1.656/95; 

III - adicional de deslocamento, para cobertura das despesas de locomoção no 

percurso aeroporto/hotel/aeroporto, no valor de R$ 54,98 (cinqüenta e quatro reais e noventa 

e oito centavos), conforme Decreto 1.656/95; 

IV - honorários, no valor de R$ 1.058,00 (um mil e cinqüenta e oito reais), por 

curso avaliado. 
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Art. 3º Do valor a ser pago aos avaliadores, relativo a honorários, serão 

descontados o Imposto sobre Serviços - ISS, no percentual de 5% (cinco por cento) e a 

contribuição para a Previdência Social - INSS, no percentual de 11% (onze por cento). 

Parágrafo único. Estará dispensado das retenções referidas neste artigo, o 

profissional inscrito no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CD/DF e filiado ao Instituto 

Nacional de Seguridade Social - INSS, na condição de autônomo, pela apresentação, prévia 

ao pagamento dos honorários, respectivamente, dos comprovantes de inscrição e 

recolhimento. 

 

Art. 4º Constituem, ainda, gastos diretos do INEP com o processo de avaliação: 

I - os custos relativos à capacitação dos avaliadores; 

II - a contribuição patronal devida ao INSS, calculada sobre o valor pago a título 

de honorários. 

 

Art. 5º As comissões de avaliação das condições de ensino dos cursos, de que 

trata o Artigo 3º da Portaria MEC nº 990/2002, serão compostas por, no mínimo, dois 

membros, quando o curso tiver até duas habilitações. 

Parágrafo único. Caso seja necessário, considerando o número e a diversidade de 

habilitações do curso a ser avaliado, o INEP poderá ampliar, para até o máximo de cinco, o 

número de componentes das Comissões, de acordo com o seguinte critério: 

I - cursos com 3 habilitações: de dois a três componentes; 

II - cursos com quatro habilitações: de dois a quatro componentes; 

III - cursos com cinco habilitações ou mais: de dois a cinco componentes. 

 

Art. 6º É estabelecido em R$ 6.500,00 (seis mil e quinhentos reais) o valor a que 

se refere o art.8º da Portaria MEC nº 990/2002, a ser pago pelas IES, por curso avaliado, 

quando a comissão for composta por dois membros, a título de contribuição referente aos 

custos do processo de avaliação. 

§ 1º Ao valor estabelecido no caput será adicionada a importância de R$ 3.250,00 

(três mil duzentos e cinqüenta reais) por avaliador acrescido, quando a comissão for 

ampliada. 

§ 2º O valor referido neste artigo deverá ser recolhido à conta nº 170500-8, 

Agência nº 3602-1, Banco 001, Código Identificador nº 15397826290026-9. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOÃO BATISTA FERREIRA GOMES NETO 
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INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS PESQUISAS 
EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA 

 

 

<PORTARIA Nº 104, DE 17 DE OUTUBRO DE 2003 

 
 

Dispõe que a avaliação dos cursos superiores 

ministrados por instituições vinculadas ao 

sistema federal de ensino, será realizada por 

profissionais cadastrados das instituições 

públicas e privadas detodo território nacional. 

 

 

O PRESIDENTE, DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E 

PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA - INEP, no uso de suas atribuições 

regimentais e tendo em vista o disposto nos artigos 9º, inciso IX, da lei 9394/ 1996, no 

Decreto nº 3860 de 09 de julho 2001, na Portaria MEC nº 990, de 02 de abril de 2002 e 

resolução CES/CNE nº 10 de 11 de março de 2002, resolve: 

 

 Art. 1º A avaliação dos cursos superiores ministrados por instituições vinculadas 

ao sistema federal de ensino, será realizada por profissionais cadastrados das instituições 

públicas e privadas de todo território nacional. 

 

Art. 2º As instituições de ensino superior em decorrência das despesas advindas 

de processo regular de avaliação, para fins de reconhecimento, renovação de reconhecimento 

de cursos, credenciamento e recredenciamento, em cooperação com INEP/MEC, ressarcirão 

custos no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

 

Parágrafo Único - Ao valor estabelecido no caput, será adicionada a importância 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) quando a comissão for ampliada em número de avaliadores, 

considerando a complexidade e amplitude de cursos com mais de três habilitações. 

 

Art. 3º Os valores referidos no artigo antecedentes, deverão ser recolhido à conta 

nº 170500-8, Agência nº 3602-1, Banco 001, Código Identificador nº 15397826290026-9, 

quando da abertura do pagamento eletrônico à instituição repassadora. 

 

Art. 4º As comissões de avaliação das condições de ensino dos cursos e da 

avaliação institucional de que trata o Artigo 3º da Portaria MEC nº 990/2002, serão compostas 

por no mínimo, dois avaliadores, quando o curso tiver até duas habilitações. 

 

Parágrafo Único: Considerando a diversidade de habilitações do curso a ser 

avaliado, o INEP poderá ampliar, para até o máximo de cinco avaliadores, o número de 

componentes das Comissões, de acordo 

com o seguinte critério: 

I - cursos com três habilitações: de dois a três avaliadores; 
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II - cursos com quatro habilitações: de três a quatro avaliadores; 

III - com cinco habilitações ou mais: de três a cinco avaliadores 

 

 Art. 5º Constituem o custo médio das despesas do INEP com o processo de 

avaliação referido no artigo 2º: 

I - os custos relativos à capacitação dos avaliadores; 

II- passagens aéreas e, quando for o caso, terrestre, da localidade de domicílio do 

profissional até a localidade sede do curso a ser avaliado; 

III- 1 (uma) diária por dia de trabalho in loco e quando houver pernoite e ½ (meia) 

diária quando não houver pernoite, conforme valores estabelecidos no Decreto 1.656/95; 

IV - honorários de avaliadores, no valor de R$ 1.058,00 (um mil e cinqüenta e 

oito reais), por curso avaliado. 

 

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário. 

 

RAIMUNDO LUIZ SILVA ARAÚJO 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


